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	INDICAÇÃO Nº 530/2012



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA e VAGNER HERKLOTZ
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR  CORREÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SARJETAS NO BAIRRO ALVORADA,  MAIS ESPECIFICAMENTE NA RUA ANDIROBA EM FRENTE A DELEGACIA DE POLÍCIA E RESIDENCIAL DOM ORLANDO.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal realizar correção na pavimentação asfáltica e sarjetas no Bairro Alvorada, mais especificamente na Rua Andiroba em frente a Delegacia de Polícia e Residencial Don Orlando.





JUSTIFICATIVA

É de grande importância para população do Bairro Alvorada que o Executivo Municipal tome providências urgentes sobre a correção no asfalto deste Bairro, haja vista que o mesmo foi concluído recentemente e já apresenta defeitos em alguns pontos, principalmente na sarjeta e vários pontos do asfalto.  

Oportuno destacar que devido ao grande desnível entre o asfalto e a sarjeta a água da chuva fica empossada, causando infiltração no asfalto e danificando o mesmo causando transtornos para população que ali transita.     

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro de 2012
Ver. CLÓVIS DE PAULA


Ver. VAGNER HERKLOTZ
MINUTA DE PROJETO DE LEI
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino de Campo Novo do Parecis, objetivando a prevenção e o tratamento de disfonias pelo uso da voz profissional.
Art. 2º. O Programa de Saúde Vocal deverá abranger assistência preventiva, na rede pública de saúde, com a realização de, no mínimo, um curso teórico-prático anual, objetivando orientar os professores sobre o uso adequado de voz profissional, e realização de triagem vocal, a fim de detecção de casos de disfonia.
Art. 3º. Caberá às Secretarias Municipais de Saúde e de Educação e Cultura a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução do Programa de Saúde Vocal, ficando a coordenação a cargo de profissional de Fonoaudiologia nas Unidades de Saúde do município.
Art. 4º. O Programa de Saúde Vocal terá caráter fundamentalmente preventivo, mas uma vez detectada alguma disfonia será garantido ao professor o pleno acesso a tratamento fonoaudiólogico e médico.
Art. 5º. A instituição do PROGRAMA DE SAÚDE VOCAL DO PROFESSOR, não significa despesa para o Executivo Municipal, tampouco altera a forma da administração pública ou, ainda, de recursos humanos.
Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





